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Jundiai, 06 de janeiro de 2025 

Ata nº 01 Reunião do CMPDCN para constituição da Comissão Organizadora da III 

COMUPIR 

Ao sexto dias do mês de janeiro de 2025 reuniram-se no Espaço Expressa para organização 

da Comissão Organizadora da III COMUPIR - Conferência Municipal de Promoção da 

Igualdade Racial de Jundiaí, que teve início às 19h32min. Estiveram presentes representando 

a Sociedade Civil: Andréa Pereira, presidente do Conselho e secretária Geral da Comissão; 

Rogério Aparecido de Almeida, empresário; Luciana Cardeira Lindolfo, Tiana Nascimento 

da Silva, representante da Comunidade LGBTQIAP+; Wanderley Ribeiro, advogado. Robson 

Santana, Professor da Rede Estadual e Conselheiro da Comunidade Negra; Vinicius Kunda, 

Marlene Alves da Costa, Conselheira Estadual da Comunidade Negra; Janaina Santina 

Paulino Itikawa, Coletivo de Mulheres Negras; Paulo Henrique (DJ Joker) – Produtor 

Cultural; Karen Naves, empresária; Jorge Reis, Grupo Zama; Edna dos Santos, presidente do 

Clube Beneficente 28 de setembro; Gilnei Pereira de Jesus, Everton Roberto Gomes; e 

representantes do Poder Público: Kelsilene Ribeiro, assessora de Direitos humanos. Os 

responsáveis pela apresentação foram Vinícius Kunda e Vanderlei Ba, que iniciou a reunião 

com uma breve contextualização do que já havia sido deliberado nas reuniões anteriores, pois 

alguns não estavam presentes. Sendo assim, a comissão organizadora e ouvintes realizou a 

leitura, apontamentos e correções dos seguintes documentos: Decreto, Regimento e planilha 

orçamentária. Importante ressaltar que o Sr. Vanderley Victorino informou que irá 

disponibilizar para o grupo um exemplo de regulamento para que a comissão possa avaliar e 

construir o da referida conferência. O senhor Vanderlei Victorino e Eginaldo Honório 

levantaram a discussão sobre a importância de o poder Público disponibilizar mão de obra nos 

dias do evento, a Assessora Kelsilene apontou o fato de que neste momento o município está 

passando por uma transição e alocação de pessoal nas pastas, mas verá as possibilidades e 

ajustamentos. Andréa Pereira, presidente do Conselho e secretária geral, ressaltou que a 

comissão organizadora e Conselho também terão a responsabilidade de indicar pessoas que 

queiram e possam contribuir nos dias do evento, posto isso ficou acordado com todos os 

presentes a responsabilidade destes pares nesta questão. Na próxima reunião a comissão 

organizadora indicará um número máximo de pessoas que poderão auxiliar nas subcomissões, 
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lembrando que estas não terão seus nomes divulgados na imprensa oficial. Foi reforçado pelo 

Sr. Vanderley Victorino que não será servido almoço, o Sr. Eginaldo Honório lembrou 

assertivamente que na reunião anterior a Sr. Valeria de Paula, Aux. Administrativo da Unidade 

de Gestão da Cultura, que tem participado ativamente do planejamento deste evento, 

corroborou que o café normalmente se estende para o dia inteiro, possibilitando com que os 

participantes da conferência escolham sobre a sua alimentação. Sobre a planilha de custo, 

Vanderlei Ba identificou a necessidade de inclusões, mas não apontou quais seriam, contudo, 

a comissão organizadora deliberou que esta informação deverá ser transmitida a Valéria para 

realização dos ajustes necessários, pertinentes e acordadas com esta comissão. Andréa Pereira 

fará as correções apontadas e disponibilizará no grupo até a quarta-feira, os participantes 

deverão realizar a leitura e apontamentos necessários para que na quinta-feira a Assessora de 

políticas de Direitos Humanos receba e realize os encaminhamentos. Um dos ouvintes 

perguntou porque o evento não poderia ser realizado no Clube 28 de setembro, foi explicado 

que está decisão foi debatida e votada pela comissão, por conta de alguns fatores, destes foram 

citados que: o clube, neste momento, não possui a estrutura necessária para o evento, 

outrossim a Conferência tem uma participação paritária, ou seja entre sociedade Civil e poder 

público, sendo o clube um espaço "particular" se entendeu que a realização da conferência 

deveria se dar em espaço público. Sem mais nenhuma pauta ou colocação dos membros deste 

conselho a reunião foi encerrada às 15h25min. Eu Andréa de São Pedro Pereira, secretaria e 

escrevi esta ata. 
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